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A Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer do Municipio de Tauá vem abrir o presente
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para Contratação de apresentação de
show musical da "Banda Toca do Vale", durante o evento XIV Festival Cultura da Terra
dos Inhamuns, que ocorrerá no dia 25 de novembro de 2022, no municipio de TauíCE.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL

A presente ineúgibilidade de licitação tem como f'undamento o aÍt. 25, inciso III, e o
parágrafo único, do art. 26, da Lei n'8666193 e suas alterações posteriores.

JI.JSTIFTCATIVA DA CONTRATAÇAO

A Secretaria da Cultura, Turismo e Lazer, como forma de fomento à cultura e ao turismo
de Tauá, pretende resgatar o tradicional Festival Cultural da Terra dos Inhamuns,
realizztdo a décima quarta edição do referido festival em novembro do corrente ano.

O Festival Cultural dos Inhamuns é um evento que, radicionalmente, taz um grande
impacto sócio, econômico e cultural ao município, uma vez que sua realização movimenta
diversos setores de Tauá, tais como: aquecimento do comercio local, quando na venda
de roupas, alimentos, bebidas, hospedagem; acesso maciço da população às

manifestações artisticos e culturais mediante apresentaçâo de artistas diversos e

relevantes no cenário cultural, regional e nacional; acesso democrático à vivência do
coletivo e social da população, quando na participação do evento.

Neste cenário, a Secretaria de Cultura, Turismo e LazeÍ atenta ao interesse coletivo.
considerando a manifestação e gosto popular, lança mão à contratação da BANDA
TOCA DO VALf, para realizaçáo de show no dia 25 de novembro de 2022. no XIV
Festival Cultura da Tena dos Inhamans.

Importa destacar que a referida band4 liderada pelo artista Toca do Vale, tem grande

apelo popular, nào somente no município de Tauá, mas em todo o Nordeste, possuindo,

tambem, relevância nacional.

O sucesso expressivo do artista e demonstrado pelos milhares de seguidores em suas redes
sociais, bem como seus seguidores e ouvintes nos diversos tocadores digitais e na
plataforma de vídeos Youtube. São 737 mil seguidores no Instagramr, 766 mil seguidores
no Facebook2, 199 mil inscritos no Youtube, tendo vídeos com mais de 770 mil
visualizações3. No Spotfy, o artista conta com mais de 158 mil seguidores, tendo suas

rConsulta realiTadâ em l9/10/2022 em hltps://r\-\\ \\ .inst,qnlrlr.corn/tocâdo\ alc/
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músicas ultrapassada a casa de 1 milhão em número de execuçãoa. O sucesso U k**
também, nas demais tocadores de música como Deezer, onde constam mais de 6l mil
fts5, e a plataforma digital Sua Música, onde o número de downloads das músicas
ultrapassa I milhãoó.

Destarte, a contratação será celebrada com empresa detentora de representação exclusiva
para a realização de shows musicais da banda.

No que se refere à parte legal da contratação, valemo-nos do Parecer n' 1019OO312022,

firmado pela Procuradoria Geral do Município, hrdo em perÊeita conformidade com o
disposto no art. 25, inciso III da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações posteriores,

combinado com o art. 26 do mesmo diploma legal e, ainda, à luz de doutrinas e

jurisprudências atuais. Vej amos:

Art. 25. E ineügível a licitação quando houver inviabilida.le de

competiçâo. em especial:
()
III - para contratação de profissional de qualquer setor
ârtístico, diretamente ou através de empresário erclusivo,
desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública. (negritamos)

Do citado Parecer, extÍaímos os seguintes excertos

Quanto à azÁo para a escolha do contratado, esta devcá scr
aprcsentada à luz dos préstimos do artista e da necessidade
pública que sc pretcndc atender, rcsguaÍdada a impessoalidade
no processo de escolha. quc se cncontra atrelada à dcmonstraçâo
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csoecializada ou ocla ooiniào oública.

Nêsse tocante. a doutrina c a iurisorudência Tribunars dc

Contas côstumaÍn a indicar como melos câp de auxiliar na
demonstrâção da aclamacão Derante a iniâo oública:
notícias de iornais e reüstas bre anresentacões realizadas
(com data e fonte de veiculacão). comprovacão do número de

sesuidores do ârtista em redes sociais. demonstracão número
de vjglrs de suas oerformances em aolicativos de streamine
etc.(... )

No mesmo diapasão estão aos ensinamentos de Lucas Rafael da
Silva Delvechio, Jose Carlos Pacheco dc Almeida Rafacl
Antônio Shimada e Vânia Regina Macias:

"Dcve. o gestor- engajaÍ-se em instruir o respectivo processo da

contratação com os clemcntos concretos que cfetivamente
demonstrem a consagração do artist4 da banda. do cantor, do
grupo musical. Dessa sorte. em tempos de celebridades
instântâneâs, â consagracâo a ooiniâo oública oode ser

,a
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quantidade de sesuidores em redes sociais (Facebook e
Instrâpram ). â ouantidade de views no YouTutre. aolicativos
de stream ing. como Sootifv e Deezer. são elêmentos oue

auxiliam na demonstrâcão do ouão reconhecido aquele
artista é oelo rande núblico. Já sob a ótica da critica
especializada destacam-se os prêmios, nacionais e/ou
intemacionais, recebidos e outorgados, por exemplo, pelo

Grammy Latino, pela MTV, pela Multishorv- entre outros."
(DELVECHIO, Lucas Rafrel da Silva: ALMEIDA, Jose Carlos
Pacheco det SHIMADA. Rafael Antonio: MACIAS, Vânia
Regina. Contràtâção direta de profissionais artísticos: uma
análise dos artigos 25, inciso III e 26 dal*i n" 8.666/93 à luz do
repertóno jurisprudencial dos Tribunais de Contas do Estado de

São Paulo e da União. Revista Brasilein de Direito Municipal -
RBDM. Belo Horimnte, ano 21, n. 75, p. 49-72, jar:..lmar. 2020.
p6l ).

Assim, no caso sub examine, analisando os documeltos

acostâdos, bem como a 'vida' artistica da BANDA TOCA DO

VALE, suas músicas, sucessos e tempo cârreim, constata-se

que perfilhe o entendimento de que o serviço oferecido é de

notória qualidade e especialidade técnica aÍística,
enquadrando-se â contrâtâção do reÍerido artista

profissional erpressâmente na erceção legal que autoriza a

contratação direta pela Administrâção Pública, por meio da

inexigibilidade de licitaçâo.

Para todos os efeitos, cônstitui sempÍÊ uma obrigação "irruÍnt

personae em razão das qualidades pessoais que é exatamente o

que fundamenta a Lei das l-icitações nos casos de inexigibilidadc
de licitação", como bem descreveu o Ministro Luiz Fux, do

Supremo Tribunal Federal (STF), ao analisar o lnquerito 2482-

Minas Genis/IvíG, que nos permitimos transcreve partc da

ementa do Aórdão dccorrente do julgamento:

In casu, narra a denúncia quc o investigado, na qualidade dc

Diretor da Secretaria Municipal de Esportes e lazer, teria
solicitado, mediante oficio ao Departamento de Controle e
Licitâções. a contralaçâo de bandas musicais ante a necessidade

de apresentação de grande quantidade de bandas e grupos de

shows musicais na época camavalesc4 sendo certo que no Diário
Oficial foi publicada a nlificação das conclusões da Procuradoria

Jurídica, assentando a inexigibilidade de licitação, o que

evidcncia a ausôncia do elemento subjetivo do tipo no caso sub
judice. tanto mais porque, na á,rea musical, as obngações são

sempre contraídas intuitu personae, em raáo das quatidades

pessoais do aÍista que é exatamente o que fundamenta os casos

de inexigibilidade na Lei de Licitaçôes - tei n' 8.666193.
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Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, tambem, pelas recomendações

legais previstas no aÍt. 25, inciso III, da Lei Federal n" 8.666193 e suas alteraçôes

posterioÍes, entendemos estar peÍfeitamente justificada a contratação em apreço.

JI.ISTIFTCATryA DO PREÇO

O representante exclusivo da banda, a empresa MZX ENTRETENIMENTO E
PRODUCOES DE EVf,NTOS LTDA. inscrita no CNPJ n' 15.484.23610001-18,

apres€ntou o valor do cachê de R§ 100.000,00 (cem mil reais) - dentro dos limites
praticados pelo próprio prestador do serviço. tendo em vista que são caracteristicas
individuais do artista que justificam sua contratação.

O valor sobredito foi aferido mediante apresentação de notas fiscais de shows

anteriormente realizados pela Banda Toca do Vale, em eventos que guardam similaridade
ao XIV Feslivol Cultara da Terta dos Inhamuns, conforme entendimento da doutrina e
jurisprudência majoritárias. Vejamos:

TRIBTINAL DE CONTAS DO MATO GROSSO DO SUL.

EMENTA: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS _

CONTRATO ADMINISTRATIVO TNADEQUADA
COMPROVAÇÃO DE EXCLUSTVIDADE - CARTAS
ASSINADAS PELOS REPRESENTANTES EXCLUSIVOS
DOS ÀRTISTAS _ INVIABILIDADE DE APRESENTAÇÃO
DE PROPOSTAS DE OUTRAS PRODUTORES PARÂ
JUSTIFICAR O VALOR DA CONTRATAÇÃO
REGULAPJDADE COM RESSALVA _ EXECUÇÃO
FINANCEIRA_REGULARIDADE_REMESSA
TNTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS RECOMENDAÇÃO

QUITAÇÃO. l. O documcnto que atcsta exclusividade da

empresa contraÍada- na representação dos âÍistas nas datas dos
eventos, não atende à condição parà contEtação direta. ou seja-

não c prova de exclusividade e não constitui clemento de suporte
à contrataçâo por inexigibilidadc. prevista no aÍt. 25, inciso III.
da Lei 8.666/1993. Contudo. não cvidenciada a má-fó do gestor
rcsponsável em realizar o procedimento de inexigibilidadc com
a apresentação do documcnto inadequado. scndo juntados os

demais documentos rcfcrcnciados pcla norma legal. com prazos

e publicações adequadamcnte cumpridos. é declarada a
regularidade com ressalva do procedimento dc inexigibilidade de
licitação e do contralo administrativo, devendo scr recomendado
ao gestor Ícsponsável que se atente à normas legais, a fim de que

tal falha não sc repita nas contratações futuras. 2. A
âpresentação de no mínimo três pÍopostas de outros
produtores para justiÍicar o valor da contrataçâo restâ
inviável, dada a singularidade objetiva da apresentâção
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aíística, o rinculo indir iduat da sua rcpresentatividfu,-o
âmbrto temtonat dc atuaçâo a" 

"rJ" " "ãr#"ãã*ilprãil[.'3"4"'""'c o interessc pela contrataçâo. não havcndo que se falar em
impropriedade dccorrentc da ausência destas. 3. Verificado que
a despesa restou devidamente comprovada- de acordo com as

normas dc finanças públicas e as determinaçôes legais, ó

declarada a regularidade da exccuçâo financeira contralual. 4. Ao
atraso da rcmessa da documentação. quc não causou prejuízo à
análise processual. tomando-se antieconômica a aplicaçâo de
mult4 e cóível a recomendação ao jurisdicionado para a
obsewância rigorosa dos prazos de cnvio dos documentos a este
Tribunal. como medida suficiente ao caso concroto. (Acórdão -
AC}l - 50212020 -TCl14440/2016 - Reldor: CONS. WALDIR
NEVES BARBOSA) (negritamos)

Nesta mesma toada, já se manifestaram Marçal Justen Filho e Ronny Charles
Vejamos:

A razoabilidade do preço deverá ser verificada cm função da
atividade anterior e Ârtura do próprio paÍicular. O contrato com
a Administração Pública devera ser praticado em condições
econômicas similares com as adotadas pelo particular para o
restante de sua atividade profissional. (JUSTEN FILHO, Marçal.
Comenlários à lei de licitações e contratos administrativos: Lei
8.666/1993 - 18.'ed.. rev.. atual. e ampl. - São Paulo: Thomson
Reuters Brasil. 2019, p. 655)

knportantc perccber que não há uma única forma de estimaÍ os
custos da contÍaração ou realizar a jusúficativa do preço a ser
contratado. De qualquer forma- na páic4 ó comum que a
justificariva do preço em contratações diretas seja realizÁa
através de pesquisa a fomecedores (colhendo-se ao menos üts
cotações validas de empresas do ramo) ou pela comparação
com os preços praticadm pelo fornecedor junto â outras
instituições públicfls e privadas." (TORRES. Ronnl Charles
Lopcs de. tris de licitações públicas comentadas. I ed..
Salvador: Juspodivm. 2018. p. 400) (grifamos).

Isto exposto, tem-se justificado o valor a ser contratado paÍa Íealizaçáo de show artístico
da Banda Toca do Vale.

Tattá/CF,,20 de outubro de 2022

il"h*o"SL&Walisson Silva es

Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer


